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Estsdo    c!r    Mina§   Gera:s

D   E   C   r`   [   T   0     N9   87õ,    de   09/08/83

Abr     Cr  'di-io   Supiem±ntar.

0   Prefeito   Munícip~2!    t]lc   lJl>=.,    us}`3ncj.o   r:¥   suas    atribuiçoes
letja;s   e,    dev;demente.   @utori.-.ac3o   pelo   art:igo   5P,    c:  ~?    Lr  ã    Municipal
n9    Í549`,    de   30   de   novemhro   de.   â982,    tLe;:   ,`.+çamentárãra;,      decreta:

Art.    3Q   -F;ca   aberto   à   do+~a'-ãf.   c!o   orçap|en+-C,   Vigente     o
crédito   í-€up!emerLa:'.   abaixo   dês.;r.;min€díj   :»   ê   Ít`especi:iva      Un;dac}e
Orçãmentaria,   m   valor   de  ü`,$   7.OC'3€.000,0ü     se€e  miêhàe.q   de   cruzei
ros) .

ó,:G£f,?     C?_ -     -`t=Cl_!l \'11,    ÀFJN  i  C`     P,\L

05.0.'';    -DÂ,/SET.3i``     :`jE     ..\T!  `','!  :`}A:.-.'E.S    'L`:'  VE!`.. ÀS

030702!   -:`.i..3.i   -C`utros   Servêços   f=   Eíicargos...   ü`$   7.000.000,00/

Art.    :`£,   -C`   Créa'ito   Suplementar,  a,Je-to   Pe,,O   artigo      IQ,
sere~   coberto   co  ,   Í`e.=u   L>ot.`   pr.oveniemç£   de   ünu!açaes   Parciais   c!e
c!otaí.:ões   do   orçamento    +igt±nte,   no  montõnte   de  *$   7.000.000,00   (SLE
te   i?ii!r!!=`es   c!e   cruzeiros),   conforme   arjS]ixo   se   especifica:

ó!:CiÃO:     02    -EXEC:JT!V0    Ml,```:i.C!PA.L

®

0`?,08033  -3.2-6.1   -Juros   df    D:.v   da  ContratÊ.tda...   Cr$   3.500.OC`O,80/
L.3+5.!    -A`mort;zàção   ci.3   Dívida   Cg}n-

t-atacía   ...* .........,.......   G-$   3.500.000,üO`'

Art.   3g   -Fte.",-ogam-Se   as   :iisposiçoes  em    =ontrário,   entran
do   este   Decret®   em   vigr+r  m   data   cie   sua   p*biicaçüo.
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